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EDIÇÃO NACIONAL

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo

Pregão Presencial 02/2024 – CAMINHÃO.
A Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro/SP, torna 
público para conhecimento de interessados que, no dia e hora especi昀椀cados, na sala 
de reunião nas dependências do PAÇO MUNICIPAL, sito a Praça Prefeito Geraldo 
Azevedo, 115, Águas de São Pedro/SP, realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão 
Presencial 02/2024, do tipo menor preço global visando a Contratação de empre-
sa(s) para o fornecimento de dois caminhões equipados com coletor e compac-
tador de lixo, 0 km, para utilização na coleta de resíduos sólidos com caracte-
rísticas domiciliares e comerciais no Município - Ata de Registro de Preço. Os 
envelopes com as propostas 昀椀nanceiras e os documentos de habilitação devem ser 
entregues no ato do credenciamento às 14 horas do dia 23/05/2024 no local acima 
indicado. A sessão de lances e julgamento será neste mesmo dia e horário. O edital 
poderá ser retirado através do site www.aguasdesaopedro.sp.gov.br ou solicitados 
através do e-mail licitacao@aguasdesaopedro.sp.gov.br. Águas de São Pedro/SP, 
09/05/2024. João Victor Barboza – Prefeito Municipal.

COMUNICADO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA n° 003/2024. Processo Administrativo 
nº 3793/2024. A Prefeitura do Município de Francisco Morato, com sede na Praça Liberdade, nº 10, 
Jardim Sinobe, torna público que, encontra-se aberta, licitação na modalidade Concorrência Pública 
do tipo Menor Preço, tendo como objeto contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de estabilização de encostas, através da construção de muro de contenção na Rua Roque 
Modesto dos Santos, Jardim Astúrias, Francisco Morato – SP. Sessão de Abertura dia 27 de maio 
de 2024 às 10:00 horas. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações bastando trazer mídia “CD” gravável, por solicitação no e-mail: licitacao@
franciscomorato.sp.gov.br e no site www.franciscomorato.sp.gov.br/portaltransparência/licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MORATO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 10/2024 – Objeto: Aquisição, por fornecimento parcelado de 
medicamentos destinados ao Setor Municipal de Saúde de Ipeúna/SP, através do 

Sistema de Registro de Preços, durante o período de 12 meses. Recebimento das Propostas 
por meio eletrônico: a partir do dia 10/05/2024 às 08h00; Abertura das propostas por meio 
eletrônico: às 09h10 do dia 23/05/2024; Início da sessão de disputa de preços: às 09h30 
do dia 23/05/2024. O edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no Setor 
de Licitações da Prefeitura, na página http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 
(Portal da Transparência - Lei de Acesso à Informação) e no site www.bll.org.br. Informações 
pelo telefone (19) 3576-9007 ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 09/05/2024. 
Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0008/2024. Proc. 5067/2024
Solicitação de envio de proposta comercial aos interessados em fornecer o 

objeto: Teste Rápido de DENGUE (NS1) – As propostas deverão ser encaminhadas até o 
dia 17/05/24, para o e-mail: eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br – O termo de referência 
e modelo de proposta comercial, estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.
itaquaquecetuba.sp.gov.br,(licitações vigentes). Para maiores informações, estão disponíveis os 
seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 09/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0009/2024.  Proc. 7060/2024
Solicitação de envio de proposta comercial aos interessados em fornecer o objeto: 

REPELENTES Adulto – PRINCIPIO ATIVO ICARIDINA - FRASCO COM APROXIMADAMENTE 
100 ML – As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 17/05/24, para o e-mail: eletronico@
itaquaquecetuba.sp.gov.br – O termo de referência e modelo de proposta comercial, estão 
disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br,(licitações vigentes). 
Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 09/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
GABINETE DO PREFEITO - CORPO DE BOMBEIROS

GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO DO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 247/2023

PROCESSO n° 52.331/2023 - UASG 986249 Nº COMPRA 2472023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RÁDIO COMUNICADOR PORTÁTIL DIGITAL - BOMBEIROS. DATA 
INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10 DE MAIO DE 2024. DATA/
HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 DE MAIO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura 
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.
sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2024

PROCESSO n° 05.528/2024- UASG 986249 Nº COMPRA 90011/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA - TACHAS E TACHÕES.DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 10 DE MAIO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 23 DE MAIO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LUÍS GUILHERME GALLERANI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 059/2024

PROCESSO n° 09.688/2024- UASG 986249 Nº COMPRA 90059/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE 04 (QUATRO) BIBLIOTECAS 
MUNICIPAIS DE BOTUCATU, DESENVOLVIDO EM PLATAFORMA WEB, COMPREENDENDO 
HOSPEDAGEM, REALIZAÇÃO DE BACK-UP, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS 
DOS SISTEMAS VIGENTES, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO (SUPORTE TÉCNICO E 
ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA) PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES PRORROGÁVEIS 
POR IGUAL PERÍODO. O SOFTWARE DEVERÁ POSSIBILITAR A UTILIZAÇÃO EM 
(COMPUTADORES, TABLETS E SMARTPHONES).DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 10 DE MAIO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 27 DE MAIO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO nº 035/2024

PROCESSO n° 07.911/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 90352024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS 
COLABORADORES DO PROGRAMA “BOTUCATU EM FRENTE”. DATA INICIO DO PRAZO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10 DE MAIO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 24 DE MAIO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado 
pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 44/2024 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PINTURA GERAL DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA -SP. O período de envio das propostas será a partir de 10/05/2024 até 
27/05/2023 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá 
no dia 27/05/2023 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, à partir do dia 10/05/2024. Orlândia, SP, 09 de Maio de 2024. 
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

Orígeo Comércio de Produtos Agropecuários S.A.
CNPJ/ME nº 44.552.174/0001 -32 - NIRE 35.300.582.250

Ata de Assembléia Geral Ordinária realizada em 30 de Maio de 2023
1. Data, Hora e Local: Em 30 de maio de 2023, às 11:00 horas, na sede social da Orígeo Comércio de Produtos 
Agropecuários S.A. (“Companhia”’), localizada na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua José Geral-
do Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do artigo 124, § 4o da Lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das “S.A.”), em vir-
tude da presença de todos os acionistas representando a totalidade do Capital Social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Mauro Lucio Fer-
reira Nunes; Secretário: Renata Rodrigues Breda Buranello. 4. Ordem do Dia: (i) Registrar a lavratura da ata em 
forma de sumário conforme faculta o artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76 (ii) Examinar, discutir e votar as Demons-
trações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022; (iii) Prestar esclarecimentos referen-
tes ao Conselho Fiscal; (iv) Alterar o objeto social da Companhia; (v) Alterar o período para realização da Assem-
bléia Geral Ordinária; e (vi) Aprovar a reformulação e consolidação do Estatuto Social. 5. Deliberações: As 
seguintes deliberações foram tomadas pela unanimidade dos acionistas, sem quaisquer reservas ou ressalvas: 
(i) Registram que a ata que se refere a esta Assembléia será lavrada na forma de sumário, conforme faculta o arti-
go 130, §1º da Lei nº 6.404/76. (ii) Aprovam as Demonstrações Financeiras da Companhia referente ao exercício 
social encerrado em 31/12/2022 as quais foram devidamente publicadas conforme previsão do art. 289 da Lei 
6.404/76, no “Jornal Correio Popular” nas edições do dia 28/04/2023, nas formas impressa e digital. (iii) Consignam 
que não houve manifestação do Conselho Fiscal por não se encontrar instalado, bem como não houve qualquer 
requerimento para sua instalação. (iv) Aprovam a alteração do objeto social da Companhia para incluir no rol de 
produtos destinados à comercialização, compra, venda, importação, exportação, intermediação e representação 
comercial de fertilizantes orgânicos e organominerais, grãos de milho, sorgo. arroz mamona, canola, carinata, trigo, 
sorgo, girassol e outros do grupo das oleaginosas, sementes certificadas, farelo e resíduos de soja e milho, óleos 
e gorduras comestíveis de soja e de outros vegetais em bruto ou refinados e margarinas, bem como, as atividades 
de produção, industrialização, fracionamento e envasamento por conta própria ou de terceiros e sob encomenda 
de: adubos e fertilizantes incluindo organominerais. Dessa forma, o objeto social da Companhia, disposto no artigo 
2 do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2. A Companhia tem por objeto social (a) a 
comercialização, compra, venda, importação, exportação, intermediação e representação comercial de produtos 
químicos destinados à agricultura, defensivos agrícolas, agrotóxicos, fertilizantes incluindo orgânicos e organomi-
nerais, adubos, corretivos de solo, produtos inoculantes, adjuvantes, anti-brotantes, semioquímicos, biossíntese, 
produtos fitoquímicos, biológicos e bioquímicos, biossoluções e biodefensivos, grãos de milho, soja, sorgo, arroz, 
algodão em pluma, mamona, canola, carinata, trigo, sorgo, girassol e outros do grupo das oleaginosas, sementes 
certificadas, farelo e resíduos de soja e milho, óleos e gorduras comestíveis de soja e de outros vegetais em bruto 
ou refinados e margarinas; (b) financiamento de atividades agrícolas (c) consultoria, assessoria, treinamento e in-
formação para as áreas de insumos agrícolas; (d) assistência técnica na aplicação de produtos químicos agrícolas 
e outros produtos referidos no item “a”; (e) a prestação de serviços relacionados a tecnologia da informação e so-
luções digitais aplicadas ao setor de agronegócios; (f) produção, industrialização, fracionamento e envasamento 
por conta própria ou de terceiros e sob encomenda de: adubos e fertilizantes incluindo organominerais; e (g) parti-
cipação em outras sociedades, como sócia ou acionista”. (v) Aprovam a alteração do período para realização da 
Assembléia Geral, ordinariamente, para 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da Companhia. 
Dessa forma, o artigo 6 “caput” do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6. A Assem-
bléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término do exercício social da Compa-
nhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente, a fim de se discutirem assuntos 
de interesse da Companhia, ou ainda quando assim exigirem as disposições deste Estatuto Social, de eventuais 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia ou da legislação vigente. 5.3. Diante das deliberações ora 
tomadas, aprovar a reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a 
redação prevista no Anexo I à ata, inclusive em relação as deliberações realizadas na Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada em 17 de janeiro de 2023 registrada em 03 de fevereiro de 2023. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a ata à que se refere esta reunião do Conselho de Administração foi lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes. Campinas/SP, 30 de maio de 2023. Mesa: Mauro Lucio Ferreira Nunes - Presidente; Renata 
Rodrigues Breda Buranello - Secretário. Acionistas: PL Global Limited; Bunge Alimentos S.A.. JUCESP nº 
456.012/23-0 em 29/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Prazo de Duração - Artigo 1. A Orígeo 
Comércio de Produtos Agropecuários S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem por objeto social 
(a) a comercialização, compra, venda, importação, exportação, intermediação e representação comercial de pro-
dutos químicos destinados à agricultura, defensivos agrícolas, agrotóxicos, fertilizantes incluindo orgânicos e orga-
nominerais, adubos, corretivos de solo, produtos inoculantes, adjuvantes, anti-brotantes, semioquímicos, biossín-
tese, produtos fítoquímicos, biológicos e bioquímicos, biossoluções e biodefensivos, grãos de milho, soja, sorgo, 
arroz, algodão em pluma, mamona, canoia, carinata, trigo, sorgo, girassol e outros do grupo das oleaginosas, se-
mentes certificadas, farelo e resíduos de soja e milho, óleos e gorduras comestíveis de soja e de outros vegetais 
em bruto ou refinados e margarinas; (b) financiamento de atividades agrícolas (c) consultoria, assessoria, treina-
mento e informação para as áreas de insumos agrícolas; (d) assistência técnica na aplicação de produtos químicos 
agrícolas e outros produtos referidos no item “a”; (e) a prestação de serviços relacionados a tecnologia da informa-
ção e soluções digitais aplicadas ao setor de agronegócios; (f) produção, industrialização, fracionamento e envasa-
mento por conta própria ou de terceiros e sob encomenda de: adubos e fertilizantes incluindo organominerais; e (g) 
participação em outras sociedades, como sócia ou acionista”. Artigo 3. A Companhia tem sede localizada na cida-
de de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua José Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 
13092-807, sendo-lhe facultada, por deliberação da Diretoria, abrir outros estabelecimentos, tais como: filiais, 
agências, sucursais, escritórios ou depósitos em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 4. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5. O capital social da Com-
panhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 106.394.000,00 (cento e seis milhões, trezentos e noventa e 
quatro mil reais), dividido em 4.000.000 de ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. §1º. As ações 
são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária conferirá a seu titular o direito a um voto nas deli-
berações da Assembléia Geral. §2º. Na proporção do número de ações que forem titulares, os acionistas terão di-
reito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma do 
artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias conta-
dos da respectiva deliberação. §3º. É vedada a emissão de partes beneficiárias, bem como a circulação de tais tí-
tulos por parte da Companhia. Capítulo III - Assembléia Geral - Artigo 6. A Assembléia Geral reunir-se-á, ordina-
riamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos 
os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente, a fim de se discutirem assuntos de interesse da Companhia, 
ou ainda quando assim exigirem as disposições deste Estatuto Social, de eventuais acordos de acionistas arquiva-
dos na sede da Companhia ou da legislação vigente. §1º. As Assembléias Gerais serão convocadas com, no míni-
mo, 8 dias de antecedência, em primeira convocação, e 5 dias de antecedência, em segunda convocação, por 
qualquer membro do Conselho de Administração, ou, ainda, por qualquer acionista ou grupo de acionistas. Em 
complemento às regras previstas no artigo 124 da Lei nº 6.404/76, e observado o disposto em eventuais acordos 
de acionistas arquivados na sede da Companhia, as Assembléias Gerais serão convocadas mediante o envio de 
notificação por escrito entregue a cada um dos acionistas, que deverá conter a ordem do dia, o local, dia e hora da 
realização da Assembléia Geral, bem como a documentação pertinente às matérias objeto de deliberação, confor-
me aplicável, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §2º. A 
Assembléia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, em sua falta ou 
impedimento, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração e, em sua falta ou impedimento, por qualquer 
membro da administração escolhido por maioria dos votos dos acionistas presentes. O presidente da Assembléia 
Geral escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa, que poderá ser advogado interno ou externo da Com-
panhia. §3º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembléia Geral será instalada, em primeira convoca-
ção, com a presença de acionistas titulares de ações representativas de, pelo menos, a maioria do capital social da 
Companhia e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas, observado o disposto 
em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §4º. Caso a Assembléia Geral não seja 
instalada em primeira convocação, o respectivo membro do Conselho de Administração ou acionista, conforme o 
caso, somente poderá notificar os acionistas sobre a segunda convocação no dia seguinte previsto para a realiza-
ção, em primeira convocação, da referida Assembléia Geral. §5º. Independentemente das formalidades de convo-
cação, será considerada regular a Assembléia Geral a que comparecerem todos os acionistas. §6º. Os acionistas 
poderão ser representados nas Assembléias Gerais por procurador constituído na forma prevista na Lei nº 
6.404/76. Artigo 7. As Assembléias Gerais devem ser realizadas na sede da Companhia ou em outra localidade, 
desde que no mesmo município da sede, conforme venha a ser acordado pelos acionistas por escrito. Sem prejuí-
zo do disposto acima, as Assembléias Gerais poderão ser realizadas de forma parcial ou exclusivamente digital, 
por meio de videoconferência ou conferência telefônica, nos termos do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404/76 e de-
mais regulamentações aplicáveis, devendo a administração da Companhia tomar todas as medidas necessárias 
para garantir a participação dos acionistas na Assembléia Geral por meio de videoconferência ou conferência tele-
fônica, conforme o caso. As Assembléias Gerais realizadas de forma exclusivamente digital serão consideradas 
realizadas na sede da Companhia. §1º. Os acionistas que participarem de Assembléia Geral por videoconferência 
ou conferência telefônica serão considerados presentes para fms do quórum de instalação e quórum de delibera-
ção da respectiva Assembléia Geral, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
da Companhia. Artigo 8. Ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social e em eventuais acordos 
de acionistas arquivados na sede da Companhia, as deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por acionis-
tas titulares de ações representativas de, pelo menos, 50% mais uma ação do capital social da Companhia, não se 
computando os votos em branco. Artigo 9. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, neste Estatuto 
Social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, compete à Assembléia Geral 
deliberar sobre: (a) ingresso pela Companhia em qualquer nova linha de negócios não relacionada ao objeto social 
da Companhia; (b) qualquer alteração ao Estatuto Social da Companhia; (c) qualquer aumento ou redução do ca-
pital social da Companhia, incluindo qualquer emissão, conversão, cancelamento, amortização ou resgate de 
quaisquer ações, valores mobiliários vinculados à participação societária ou valores mobiliários conversíveis em 
ações ou, a concessão de quaisquer opções, direitos ou títulos conversíveis, permutáveis e/ou exercíveis por 
ações; (d) declaração judicial de falência, pedido de falência voluntária, pedido de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou dissolução ou liquidação da Companhia; (e) qualquer reorganização societária envolvendo a Com-
panhia, incluindo fusão, incorporação, incorporação de ações, incorporação reversa ou cisão da Companhia, bem 
como aquisições relevantes de qualquer pessoa jurídica ou entidade ou negócio ou outra operação com efeitos 
semelhantes; (f) qualquer decisão de buscar uma oferta pública de emissão de ações da Companhia; (g) a forma-
ção de qualquer joint venture, parceria, consórcio ou outro acordo similar pela/com a Companhia ou a aquisição de 
qualquer pessoa jurídica ou entidade pela Companhia; (h) qualquer desinvestimento (inclusive venda) pela Com-
panhia, incluindo a venda de qualquer participação em suas controladas, a diluição da participação societária da 
Companhia em qualquer de suas controladas, ou incorporação ou fusão de qualquer de suas controladas com 
outra sociedade; (i) qualquer investimento ou participação no capital social de outras sociedades ou entidades; 
(j) qualquer alteração à política de dividendos da Companhia; (k) aprovação das demonstrações financeiras anuais 
da Companhia; (l) eleição, substituição e destituição de liquidantes da Companhia e aprovação das contas dos li-
quidantes da Companhia; (m) quaisquer planos de incentivo de remuneração ou baseado em ações (ou similar) 
para os administradores ou empregados da Companhia; (n) qualquer acordo ou compromisso relacionado a qual-
quer das matérias previstas neste Artigo 9; e (o) qualquer das matérias previstas neste Artigo 9 quando se referirem 
a qualquer controlada da Companhia. Capítulo IV - Administração - Seção I - Normas Gerais - Artigo 10. A 
Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lei, deste Esta-
tuto Social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §1º. Todos os administradores 
tomarão posse, mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, dentro dos 30 dias subsequentes à 
sua eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. §2º. Os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse 
de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembléia Geral. §3º. A remuneração global e 
anual dos administradores será fixada pela Assembléia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, 
podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alocação e distribuição dos va-
lores pagos à conta de remuneração, quando a Assembléia Geral fixá-la de forma global. Seção II - Conselho de 
Administração - Artigo 11. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 4 membros e, no máxi-
mo, 5 membros efetivos, dentre os quais um Presidente e um Vice-Presidente do Conselho de Administração, com 
mandato de 3 anos. Todos os membros do Conselho de Administração serão eleitos e destituíveis pela Assembléia 
Geral a qualquer tempo, sendo permitida a reeleição, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia. Artigo 12. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
a cada mês e, extraordinariamente, a fim de se discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando 
assim exigirem as disposições deste Estatuto Social, de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da 
Companhia ou da legislação vigente. §1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, no 
mínimo, 5 dias úteis de antecedência, em primeira convocação, e 3 dias úteis de antecedência, em segunda con-
vocação, por qualquer membro do Conselho de Administração. As reuniões do Conselho de Administração serão 
convocadas mediante o envio de notificação por escrito entregue a cada um dos membros do Conselho de Admi-
nistração, que deverá conter a ordem do dia, o local, dia e hora da realização da reunião do Conselho de Adminis-
tração, bem como a documentação pertinente às matérias objeto de deliberação, conforme aplicável. §2º. A reunião 
do Conselho de Administração será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração da Com-
panhia ou, em sua falta ou impedimento, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou, em sua falta ou 
impedimento, por qualquer outro membro do Conselho de Administração escolhido por maioria de votos dos mem-
bros do Conselho de Administração presentes. O presidente da reunião do Conselho de Administração escolherá, 
dentre os presentes, o secretário da mesa. §3º. A reunião do Conselho de Administração será instalada, em primei-
ra convocação, com a presença da maioria dos membros do Conselho de Administração e, em segunda convoca-
ção, com a presença de qualquer número de membros do Conselho de Administração, observado o disposto em 
eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §4º. Independentemente das formalidades de 
convocação, será considerada regular a reunião do Conselho de Administração a que comparecerem todos os 
membros do Conselho de Administração. §5º. Em suas ausências ou impedimentos temporários, qualquer dos 
membros do Conselho de Administração poderá se fazer representar por outro membro do Conselho de Adminis-
tração, desde que informe por escrito o nome do membro que irá substituí-lo antes do início da respectiva reunião, 
o qual votará em nome do membro substituído, conforme aplicável, como se o mesmo estivesse presente à reunião. 
Artigo 13. Em caso de destituição, renúncia, vacância, ausência ou impedimento permanente de qualquer dos 
membros do Conselho de Administração durante o mandato para o qual tenham sido eleitos, o Conselho de Admi-
nistração elegerá um substituto, o qual permanecerá no cargo até a primeira Assembléia Geral subsequente. Arti-
go 14. As reuniões do Conselho de Administração devem ser realizadas na sede da Companhia ou em outra loca-
lidade, conforme venha a ser acordado pelos membros do Conselho de Administração por escrito. Sem prejuízo do 

disposto acima, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas de forma parcial ou exclusiva-
mente digital, por meio de videoconferência ou conferência telefônica, devendo a administração da Companhia 
tomar todas as medidas necessárias para garantir a participação dos membros do Conselho de Administração na 
respectiva reunião do Conselho de Administração por meio de videoconferência ou conferência telefônica, confor-
me o caso. §1º. Os membros do Conselho de Administração que participarem por videoconferência ou conferência 
telefônica serão considerados presentes para fins do quórum de instalação e quórum de deliberação da respectiva 
reunião do Conselho de Administração, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia. Artigo 15. O Conselho de Administração poderá convidar empregados ou prestadores de 
serviço da Companhia ou de suas controladas para participar das reuniões do Conselho de Administração, para 
prestarem eventuais esclarecimentos, os quais deverão permanecer na reunião pelo tempo necessário a tais es-
clarecimentos, após o qual deverão retirar-se, sendo-lhes de qualquer forma vedado o direito de voto. Artigo 16. 
Ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto Social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia, as deliberações das reuniões do Conselho de Administração serão tomadas por voto da 
maioria dos membros do Conselho de Administração. Artigo 17. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em 
lei e neste Estatuto Social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, compete ao 
Conselho de Administração deliberar sobre: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovação, 
revisão ou alteração do plano de negócios e/ou do orçamento anual da Companhia; (c) qualquer alienação, trans-
ferência, oneração e/ou criação de qualquer ônus, gravame ou outra garantia sobre ativos da Companhia, em uma 
operação ou série de operações relacionadas, envolvendo valor agregado superior a US$ 2.000.000,00 durante 
cada exercício social; (d) celebração, alteração ou rescisão pela Companhia de qualquer operação com suas par-
tes relacionadas, incluindo, mas não se limitando a acordos de preferência; (e) celebração pela Companhia de 
qualquer contrato que crie obrigações de exclusividade ou de não-concorrência para a Companhia; (f) incorrer em 
despesas de capital pela Companhia que excedam, individual ou conjuntamente, em uma operação ou série de 
operações relacionadas, valor agregado superior a US$ 1.000.000,00 durante cada exercício social; (g) licença de 
direitos de propriedade intelectual da Companhia; (h) outorga de garantias pela Companhia em favor de terceiros; 
(i) recomendações em matérias que sujeitas à deliberação pela Assembléia Geral da Companhia; (j) aprovação ou 
alteração de quaisquer políticas da Companhia (que não a política de dividendos, cuja aprovação ou alteração 
dependerá de deliberação da Assembléia Geral); (k) adoção ou alteração das práticas ou princípios fiscais ou 
contábeis da Companhia; (l) nomeação ou destituição dos membros da Diretoria da Companhia; (m) indicação do 
banco de investimentos e outros assessores em caso de uma oferta pública de ações de emissão da Companhia; 
(n) dar início ou celebrar acordos no âmbito de qualquer litígio, procedimento arbitrai ou outros procedimentos pela 
Companhia envolvendo valor agregado superior a US$ 200.000,00 em relação a questões trabalhistas, ou 
US$ 300.000,00 em reiação a demais questões; (o) escolha e destituição dos auditores independentes da Compa-
nhia; (p) qualquer acordo ou compromisso relacionado a qualquer das matérias previstas neste Artigo 17; (q) ana-
lisar e, conforme o caso, dispensar o cumprimento dos resultados consolidados mínimos esperados da Compa-
nhia, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia; e (r) qualquer 
das matérias previstas neste Artigo 17 quando se referirem a qualquer controlada da Companhia. Seção III - Dire-
toria - Artigo 18. A Diretoria será composta por 4 membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, 
um Diretor de Operações, e um Diretor Comercial, com um mandato de 3 anos. Todos os membros da Diretoria 
serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, sendo permitida a reeleição, obser-
vado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 19. A Diretoria re-
unir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês e, extraordinariamente, a fim de se discutirem assuntos de interes-
se da Companhia, ou ainda quando assim exigirem as disposições deste Estatuto Social, de eventuais acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia ou da legislação vigente. §1º. As reuniões da Diretoria serão convo-
cadas com, no mínimo, 5 dias úteis de antecedência, por qualquer membro da Diretoria. As reuniões da Diretoria 
serão convocadas mediante o envio de notificação por escrito entregue a cada um dos membros da Diretoria, que 
deverá conter a ordem do dia, o local, dia e hora da realização da reunião da Diretoria, bem como a documentação 
pertinente às matérias objeto de deliberação, conforme aplicável. §2º. A reunião da Diretoria será instalada e pre-
sidida pelo Diretor Presidente da Companhia ou, em sua falta ou impedimento, pelo Diretor Financeiro. O presiden-
te da reunião da Diretoria escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. §3º. Independentemente das for-
malidades de convocação, será considerada regular a reunião da Diretoria a que comparecerem todos os membros 
do Diretoria. Artigo 20. Em caso de destituição, renúncia, vacância, ausência ou impedimento permanente de 
qualquer dos membros da Diretoria, será convocada reunião do Conselho de Administração para eleição do subs-
tituto, que deverá completar o restante do mandato. Artigo 21. As reuniões da Diretoria devem ser realizadas na 
sede da Companhia ou em outra localidade, conforme venha a ser acordado pelos membros da Diretoria por escri-
to. Sem prejuízo do disposto acima, as reuniões da Diretoria poderão ser realizadas de forma parcial ou exclusiva-
mente digital, por meio de videoconferência ou conferência telefônica. Artigo 22. Compete aos membros da Dire-
toria gerir a Companhia e exercer as atribuições que este Estatuto Social, a Assembléia Geral e/ou o Conselho de 
Administração lhes conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, in-
cumbindo-lhes a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observados os limites aqui fi-
xados e o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §1º. Adicionalmente, 
compete à Diretoria da Companhia elaborar e propor ao Conselho de Administração os planos de negócios e orça-
mentos anuais da Companhia, incluindo eventuais alterações a tais documentos. Artigo 23. Qualquer ato ou negó-
cio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes 
perante ela, serão obrigatoriamente assinados - (i) pelo Diretor Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro; 
(ii) pelo Diretor Presidente ou Diretor Financeiro em conjunto com qualquer outro Diretor; ou (iii) pelo Diretor Presi-
dente ou Diretor Financeiro em conjunto com um procurador constituído na forma prevista neste Estatuto Social; ou 
(iii) por 2 procuradores constituídos na forma prevista neste Estatuto Social. §1º. A Companhia poderá ser repre-
sentada isoladamente por qualquer Diretor ou procurador nas seguintes hipóteses, desde que sem implicar na 
assunção de obrigações ou renúncia de direitos pela Companhia (i) perante repartições públicas federais, esta-
duais e municiais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) firmar correspondências e atos de simples rotina; e 
(iii) recebimento de citações ou notificações judiciais, bem como para prestar depoimento em juízo, sempre que a 
Companhia for regularmente intimada, sem poder de confessar. §2º. A Companhia poderá, mediante assinatura do 
Diretor Presidente e do Diretor Financeiro, sempre em conjunto, constituir mandatários, especificando no instru-
mento a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 ano, salvo 
quando a procuração tor outorgada com poderes adjudicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso 
em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. Artigo 24. E expressamente vedada aos diretores a 
prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhos ao objeto social. 
Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 25. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 membros efeti-
vos e igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. §1º. Os membros do Conselho 
Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembléia Geral que 
deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com mandato até a primeira Assembléia Geral Ordinária 
que se realizar após a eleição. §2º. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhe for 
fixada pela Assembléia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das 
funções. §3º. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as 
funções de seus membros. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro 
- Artigo 26. O exercício social da Companhia terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano, findo o qual serão elaboradas pela administração as demonstrações financeiras do correspondente exercício, 
as quais serão apreciadas pelo Conselho de Administração e pela Assembléia Geral Ordinária, em conjunto com a 
proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Artigo 27. Dos resultados apurados serão inicialmente dedu-
zidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provisões para o Imposto de Renda e para a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% serão destina-
dos para a constituição de reserva legal; (b) 10% serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório aos 
acionistas; e (c) a parcela remanescente, se houver, será destinada à constituição da reserva estatutária denomi-
nada “Reserva de Investimentos e Capital de Giro”, observado o disposto no artigo 194 da Lei nº 6.404/76, até o 
limite de 100% do capital social da Companhia, observado que o saldo desta reserva, somado aos saldos das 
demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e reservas para contingências, não poderá 
ultrapassar 100% do valor do capital social da Companhia e, uma vez atingido esse limite, a Assembléia Geral 
poderá deliberar sobre a aplicação do excesso no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos; sem 
prejuízo da retenção do excesso com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do art. 196 
da Lei nº 6.404/76. A “Reserva de Investimentos e Capital de Giro” terá por finalidade (i) assegurar recursos para 
investimentos em bens dos ativos da Companhia e/ou de suas controladas; (ii) financiar a expansão das atividades 
da Companhia e/ou de suas controladas, inclusive através da criação de novos empreendimentos; e (iii) reforçar o 
capital de giro. Artigo 28. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabelecidos pela As-
sembléia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em lei. Os dividendos e juros sobre o capital próprio, se 
não reclamados dentro de 3 anos contados data em que tenham sido colocados à disposição do acionista reverte-
rão em favor da Companhia. Artigo 29. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá le-
vantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados 
nesses balanços, observado o disposto no artigo 204 da Lei nº 6.404/76. Artigo 30. A Companhia, por deliberação 
do Conselho de Administração, poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral levantado pela Companhia. O Conselho de 
Administração poderá, ainda, pagar ou creditar aos acionistas juros sobre capital próprio. Artigo 31. Os dividendos 
intermediários ou intercalares e os juros sobre capital próprio distribuídos constituirão antecipação do dividendo 
serão sempre imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Liquidação e Transformação - Artigo 32. 
A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembléia Geral, caso em 
que competirá à Assembléia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a sua remuneração. No período de liquida-
ção da Companhia, a administração continuará em funcionamento. Artigo 33. A Companhia poderá transformar 
seu tipo jurídico mediante deliberação, por maioria de votos, em Assembléia Geral, observado o disposto em 
eventuais acordos de acionistas arquivados na seda da Companhia. Capítulo VIII - Acordo de Acionistas - Artigo 
34. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-se 
de registrar transferências de ações contrárias às suas disposições e ao presidente das Assembléias Gerais e das 
reuniões do Conselho de Administração, abster-se de computar os votos lançados em infração a tais acordos, bem 
como tomar as demais providências dos §§ 8º e 9º do artigo 118 da Lei nº 6.404/76. Capítulo IX - Cláusula Arbitral 
- Artigo 35. Toda e qualquer disputa ou reclamação decorrente, relacionada a ou em conexão com o Estatuto So-
cial, incluindo qualquer questão relativa à sua existência, validade, exequibilidade, formação, interpretação, desem-
penho ou rescisão, deverá ser resolvida exclusiva e definitivamente por arbitragem administrada pelo Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM CCBC”) de acordo com suas normas vigen-
tes no momento da apresentação do pedido de arbitragem (“Regras de Arbitragem”). §1º. A sede da arbitragem 
será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitrai. O idioma da 
arbitragem e todas as submissões, bem como a sentença, serão em língua portuguesa, podendo a documentação 
de apoio ser submetida em inglês ou português. §2º. O tribunal arbitrai será composto por 3 árbitros, que serão 
nomeados de acordo com o seguinte procedimento. O requerente, seja como uma única parte ou como cada um 
de partes múltiplas, deverá nomear um co-árbitro. §3º. O réu, seja como parte única ou como cada um de partes 
múltiplas atuando como réus, deverá nomear outro co-árbitro. §4º. O terceiro árbitro, que atuará como presidente 
do tribunal arbitrai, será indicado pelos dois co-árbitros indicados pelas partes no prazo estabelecido pelo Regula-
mento de Arbitragem. Caso alguma das partes na arbitragem não nomeie um co-árbitro ou se os dois co-árbitros 
não puderem indicar o terceiro árbitro dentro dos prazos estabelecidos pelo Regulamento de Arbitragem, o CAM 
CCBC fará a nomeação que faltar, conforme o Regulamento de Arbitragem. §5º. No caso de arbitragem envolvendo 
3 ou mais partes e (i) tais partes não estiverem inseridas no mesmo grupo de requerentes nem no mesmo grupo 
de requeridos; ou (ii) as partes que estiverem atuando conjuntamente como requerentes ou requeridos discorda-
rem da nomeação de um co- árbitro; todos os membros do tribunal arbitrai serão nomeados pelo CAM CCBC, 
salvo acordo em contrário das partes na arbitragem. §6º. Toda e qualquer controvérsia relacionada à nomeação de 
árbitros será decidida pelo CAM CCBC, de acordo com o Regulamento de Arbitragem. §7º. O procedimento arbitrai 
e quaisquer documentos e informações nele divulgados (incluindo sua existência, alegações e declarações das 
partes, declarações de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas 
pelo tribunal arbitrai) serão tratadas como confidenciais e somente serão divulgadas ao tribunal arbitrai, às partes 
na arbitragem, aos seus representantes, a qualquer pessoa necessária para a condução e resultado adequados da 
arbitragem, a menos e na medida em que (i) a divulgação seja exigido por lei ou regulamentos; (ii) a divulgação seja 
exigida por autoridade governamental ou ordenada por tribunais, e (iii) as informações confidenciais se tornem 
públicas por qualquer meio não relacionado à divulgação das mesmas pelas partes ou suas afiliadas. Qualquer 
controvérsia relacionada às obrigações de confidencialidade aqui estabelecidas será resolvida pelo tribunal arbitrai. 
§8º. A sentença arbitrai será final e obrigatória para as partes da arbitragem e seus sucessores a qualquer título. O 
tribunal arbitrai não pode decidir sobre ex aequo et bono. §9º. Todos os custos e despesas do procedimento arbitrai 
serão arcados pelas partes da arbitragem, conforme Regulamento de Arbitragem. Cada parte da arbitragem deve-
rá arcar com todos os custos e despesas envolvidos na preparação e apresentação de seu caso, incluindo os 
custos de seu próprio advogado, peritos e testemunhas. A sentença arbitrai ordenará que a parte vencida reembol-
se à parte vencedora, na proporção do sucesso relativo de suas reivindicações, reconvenções e defesas, todos os 
custos e despesas do processo arbitrai, incluindo os custos administrativos do CAM CCBC, honorários do árbitro e 
honorários advocatícios contratuais razoáveis e honorários de especialistas independentes (exceto honorários de 
sucesso). §10º. Antes da constituição do tribunal arbitrai, qualquer pedido de medidas provisórias ou urgentes po-
derá ser apresentado aos tribunais. Após a constituição do tribunal arbitrai, quaisquer medidas provisórias ou ur-
gentes serão solicitadas diretamente ao tribunal arbitrai, que poderá manter, modificar ou revogar quaisquer medi-
das previamente solicitadas aos tribunais. §11º. O foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, terá 
competência exclusiva para decidir sobre medidas provisórias ou urgentes, bem como outras medidas judiciais 
relacionadas à arbitragem disponíveis na Lei de Arbitragem. §12º. A CAM CCBC (se antes da constituição do tribu-
nal arbitrai) ou o tribunal arbitrai (se após a sua constituição) poderá, a pedido de uma das partes, consolidar o 
procedimento arbitrai com qualquer outro procedimento arbitrai pendente que envolva a resolução de disputas 
oriundas deste Estatuto Social, desde que: (i) as Disputas envolvam as mesmas partes e questões de fato e/ou de 
direito comuns entre eles; (ii) as convenções arbitrais sejam compatíveis; e (iii) a consolidação nessas circunstân-
cias não resulte em prejuízos injustificados a nenhuma das partes para a solução de disputas. Nesse caso, a 
competência para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do 
primeiro tribunal arbitrai constituído e sua decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as partes 
envolvidas nas Disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. §13º. Caso qualquer parte 
recorra ao poder judiciário de acordo com os parágrafos acima, o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, deverá ter jurisdição exclusiva para resolver a disputa em questão. Capítulo X - Disposições Gerais - Arti-
go 36. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembléia Geral e serão regulados nos 
termos da lei e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia.

Orígeo Comercio de Produtos Agropecuários S.A.
CNPJ/ME nº 44.552.174/0001-32 - NIRE 35.300.582.250

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de Setembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 30 de setembro de 2022, às 11:00 horas, na sede social da Orígeo Comércio de 
Produtos Agropecuários S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua 
José Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807. 2. Convocação e Presença: Dis-
pensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos 
termos do Artigo 8, §1º do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Yuji Hamada; Secretário: Rossa-
no de Angelis Junior. 4. Ordem do Dia e Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas pela unanimi-
dade dos membros do Conselho de Administração, sem quaisquer reservas ou ressalvas: 4.1. Autorizar a lavra-
tura da ata a que se refere esta reunião do Conselho de Administração na forma de sumário. 4.2. Aprovar o plano 
de negócios da Companhia referente ao período compreendido entre esta data e 31 de dezembro de 2026, cuja 
cópia, após ter sido rubricada pela Mesa, foi arquivada na sede da Companhia. 4.3. Aprovar o orçamento anual 
da Companhia referente ao período compreendido entre esta data e 31 de dezembro de 2022, cuja cópia, após 
ter sido rubricada pela Mesa, foi arquivada na sede da Companhia. 4.4. Consignar o recebimento das cartas de 
renúncia apresentadas: (a) pelo Sr. Rogério Pereira de Castro, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 62.535.637-8, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
583.213.306- 49, estabelecido na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua José Geraldo Ferreira, 95, 
Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (b) pelo Sr. 
Yuji Hamada, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.097.159-9, expedida pela 
SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 089.262.378-00, estabelecido na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, na Rua José Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807, ao cargo de Diretor 
Financeiro da Companhia. As cópias da referida carta de renúncia constituem o Anexo I à ata a que se refere 
esta reunião do Conselho de Administração. 4.5. Eleger os seguintes membros para compor a Diretoria da Com-
panhia, para um mandato de 3 anos, a se encerrar quando da realização da Assembléia Geral Ordinária que 
deliberar sobre as contas do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, ficando os demais cargos por ora 
vagos: (a) Roberto Angeloni Marcon, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3333965, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF/ME sob o nº 037.590.019-55, estabelecido na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Rua José Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-
807, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (b) Mauro Lúcio Ferreira Nunes, brasileiro, casado, engenhei-
ro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nº 65.238.228-9, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 640.518.976-72, estabelecido na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua José Geraldo 
Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro. 
4.5.1. Os Diretores ora eleitos tomam posse nesta data mediante a assinatura dos respectivos termos de posse 
lavrados em livro próprio (cujas cópias constam do Anexo II à ata a que se refere esta reunião do Conselho de 
Administração), por meio do qual (i) declaram que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por cri-
me falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 
previsto no artigo 147, §1º, da Lei das S.A.; (ii) declaram que atendem ao requisito de reputação ilibada estabe-
lecido pelo artigo 147, §3º, da Lei das S.A.; (iii) declaram que não ocupam cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Compa-
nhia, na forma do artigo 147, §3º, I e II, da Lei das S.A.; e (iv) comprometem-se a (a) respeitar, cumprir e fazer 
com que sejam cumpridas todas as disposições de Acordo de Acionistas da Companhia celebrado nesta data e 
arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”! nos termos previstos na lei aplicável, (b) abster-se de 
registrar, fazer valer ou tomar atitudes de qualquer natureza em decorrência de atos ou omissões que represen-
tem a violação das disposições do Acordo de Acionistas, e (c) se vincular, para todos os fins, à cláusula arbitrai 
prevista no Acordo de Acionistas e no Estatuto Social da Companhia. 4.6. Aprovar a distribuição da remuneração 
global anual da administração da Companhia entre os seus respectivos membros, dentro do limite fixado pela 
Assembléia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data, conforme documento que, após ter sido 
rubricado pela Mesa, foi arquivado na sede da Companhia. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata 
à que se refere esta reunião do Conselho de Administração foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Campinas/SP, 30 de setembro de 2022 Mesa: Yuji Hamada - Presidente; Rossano de Angelis Junior - Secretário 
Membros do Conselho de Administração: Yuji Hamada; Rogério Pereira De Castro; Rossano de Angelis Junior; 
Evandro Leone Monteiro. JUCESP nº 697.822/22-9 em 22/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME no 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de fevereiro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 09 (nove) do mês de fevereiro de 2024, às 16:00 horas, na 
sede social da EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von 
Siemens, nº 111, Prédio 22, Lapa de Baixo, São Paulo/SP - CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: 
Presente a acionista que representa a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas da Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), conforme alterada. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que escolheu a Sra. Michele 
Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente informou que a presente 
Assembleia tinha por finalidade deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a proposta de alteração do 
Jornal de grande circulação no qual serão realizadas as publicações da Companhia ordenadas pela Lei 
das Sociedades por Ações; e (ii) autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários à 
efetivação da deliberação acima. 5. Deliberação: Dando prosseguimento aos trabalhos, a acionista da 
Companhia, sem quaisquer restrições, deliberou o quanto segue: 5.1 Aprovar a proposta de alteração 
do Jornal de grande circulação no qual serão realizadas as publicações da Companhia ordenadas pela Lei 
das Sociedades por Ações, nos termos do artigo 289, parágrafo 3º, conforme alterada, de forma que, 
a partir desta data, as publicações a Companhia serão realizadas no Jornal “Diário de Notícias”. 5.1.1 
Consigna-se que constará aviso aos acionistas a respeito da mudança do Jornal também no extrato da 
ata da próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a realizar-se em Abril/2024, na forma da Lei 
das Sociedades por Ações. 5.2 Fica autorizada a administração da Companhia a praticar todos os atos, 
registros e publicações necessárias para a implementação da deliberação ora aprovada. 6. Encerramento: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, 
conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, e sua impressão em lote de folhas soltas, 
a qual após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. 
Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 88.831/24-3 em 20/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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